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Ofício nº 144/2023 CampoLargo, 03 de julho de 2023.

SenhorPresidente:

Passo às mãos de Vossa Excelência demais pares o
incluso Projeto de Lei, cuja súmula dispõe sobre a doação de uma área
de terreno urbano, com situação no lugar denominado Lagoa, Loteamento
Vila Ferrari, neste Município, a fim de ser edificada uma unidade escolar
estadual denominada COLÉGIO ESTADUAL SÃO PEDRO E SÃO
PAULO.

A modalidade de doação é obrigatória em razão de que o
Estado somente poderá despender recursos financeiros em área de sua
propriedade, muito embora a escola venha a ser usufruída e
disponibilizada aos alunos da rede estadual de ensino, residentes no
bairro de Ferraria.

Evidentemente que os nobres Edis sabem e são
testemunhas do empenho do Govemo Estadual e Municipal em
proporcionar melhorias no ensino e a participação da municipalidade no
desenvolvimento da educação e através da doação da área do terreno em
questão, (já que o prédio foi edificado pelo Estado do Paraná), demonstra
a preocupação em regularizar os imóveis nesta situação, pontuando que
o Estado do Paraná fará o mesmo onde se verifica que Escolas
Municipais estejam edificadas em terrenos do Estado, de modo a permitir
que cada ente possa dotar a estrutura de ensino respectiva das melhores
e mais confiáveis estruturas, para que seja ministrado ensino de
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qualidade, o qual inicia-se por uma boa estrutura física, além de pessoal
capacitado.

O interesse público e a vantagem desta operação se
fazem presente, dado que o imóvelé utilizado e mantido pelo Estado do
Paraná, porém documentalmente a área onde o Colégio está situado
integra o patrimônio do Município, embora dele não faça uso e nem esteja
na sua posse.

Certo de podermos contar com a aprovação deste
Projeto, possibilitando assim seja entabulada a transação em questão,
proporcionando ao Estado do Paraná, que proceda as melhoras no
imóvel, oportunidade em que reitero a Vossa Excelência e dignos pares,
protestos de consideração e apreço.
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